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 Gestão e Governo 
Digital
 GABINETE DO SECRETÁRIO

  UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TERMOS DE APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: SDR-PRC-2020/00693
INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINTETIZA-
ÇÃO EM GERAL PARA ESCRITÓRIOS REGIONAIS.

A representação do Estado de São Paulo, por força do 
Decreto nº 67.435, de 01/01/2023, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15/03/2023, passa a ser feita pela 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ 
nº 08.755.269/0001-90.

Assim, neste ato representado pelo Senhor Chefe de Gabi-
nete, vem por meio deste, apostilar o Contrato nº 003/2021, cele-
brado em 13/03/2021, junto à empresa PROTECTA SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE PRAGAS LTDA - EPP, CNPJ nº 06.002.404/0001-
09, passando a denominação da SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL para a SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: nº SDR-PRC-2020/00094
INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Regional
ASSUNTO: Prestação de serviços de rastreamento e moni-

toramento de veículos
A representação do Estado de São Paulo, por força do 

Decreto nº 67.435, de 01/01/2023, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15/03/2023, passa a ser feita pela 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ 
nº 08.755.269/0001-90.

Assim, neste ato representado pelo Senhor Chefe de 
Gabinete, vem por meio deste, apostilar o Contrato nº 13/2020, 
celebrado em 04/12/2020, junto à empresa CONTROL RISK 
MONITORAMENTO EIRELI - ME, CNPJ nº 02.030.538/0001-74, 
passando a denominação da SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL para a SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS.

DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: nº SDR-PRC-2021/00165
INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Regional
ASSUNTO: Locação de imóvel para abrigar Escritório Regio-

nal em Franca.
A representação do Estado de São Paulo, por força do 

Decreto nº 67.435, de 01/01/2023, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15/03/2023, passa a ser feita pela 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ 
nº 08.755.269/0001-90.

Assim, neste ato representado pelo Senhor Chefe de 
Gabinete, vem por meio deste, apostilar o Contrato nº 17/2021, 
celebrado em 03/08/2021, junto à empresa WSD. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS, CNPJ nº 11.164.046/0001-62, pas-
sando a denominação da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL para a SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS.

DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: nº SDR-PRC-2020/01018
INTERESSADO: GTI - Grupo de Tecnologia da Informação
ASSUNTO: Contratação de Serviços de "Outsourcing" de 

Reprografia e Impressão Corporativa para todas as localidades 
da SDR na Capital e Interior de SP.

A representação do Estado de São Paulo, por força do 
Decreto nº 67.435, de 01/01/2023, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15/03/2023, passa a ser feita pela 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ 
nº 08.755.269/0001-90.

Assim, neste ato representado pelo Senhor Chefe de 
Gabinete, vem por meio deste, apostilar o Contrato nº 03/2021, 
celebrado em 26/02/2021, junto à empresa SIMPRESS COMÉR-
CIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 07.432.517/0001-07, 
passando a denominação da SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL para a SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS.

DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: SEI Nº 002.00000745/2023-17
INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Regional
ASSUNTO: Celebração de convênio entre o Estado de 

São Paulo, representado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Regional e a Desenvolve-SP, Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo, objetivando estabelecer as condições para operacio-
nalização da Equalização de Taxa de Juros em Programas de 
Financiamento operados pela Desenvolve-SP

A representação do Estado de São Paulo, por força do 
Decreto nº 67.435, de 01/01/2023, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15/03/2023, passa a ser feita pela 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ 
nº 08.755.269/0001-90.

Assim, neste ato representado pelo Senhor Chefe de Gabi-
nete, vem por meio deste, apostilar o Termo de Convênio, cele-
brado em 25/05/2022, entre a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional e a Desenvolve-SP, Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo, passando a denominação da SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL para a SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: SEI nº 002.00001390/2023-83
INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
PARA OS ESCRITÓRIOS REGIONAIS

A representação do Estado de São Paulo, por força do 
Decreto nº 67.435, de 01/01/2023, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15/03/2023, passa a ser feita pela 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ 
nº 08.755.269/0001-90.

Assim, neste ato representado pelo Senhor Chefe de Gabi-
nete, vem por meio deste, apostilar o Contrato nº 005/2021, 
celebrado em 12/05/2021, junto à empresa COSTA SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA-ME, CNPJ nº 28.167.727/0001-87, pas-
sando a denominação da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL para a SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS.

DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: nº SDR-PRC-2022/00637
INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Regional
ASSUNTO: Pintura para o Escritório de Campinas
A representação do Estado de São Paulo, por força do 

Decreto nº 67.435, de 01/01/2023, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15/03/2023, passa a ser feita pela 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ 
nº 08.755.269/0001-90.

Assim, neste ato representado pelo Senhor Chefe de Gabi-
nete, vem por meio deste, apostilar o Contrato nº 22/2022, cele-
brado em 22/12/2022, junto à empresa, LIANCORP INCORPO-

 DECRETO N° 67.733,
DE 6 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Turismo e 
Viagens, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 
de dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 450.000,00 (qua-

trocentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Turismo e Viagens, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
50001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  450.000
 T O T A L   450.000
 T O T A L G E R A L   450.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   450.000
  15001 3 450.000
 T O T A L G E R A L   450.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
50001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  450.000
 T O T A L   450.000
 T O T A L G E R A L   450.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   450.000
  15001 4 450.000
 T O T A L G E R A L   450.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
 T O T A L 15001 3 450.000
 MAIO   450.000
 T O T A L G E R A L    450.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
 T O T A L 15001 4 450.000
 MAIO   450.000
 T O T A L G E R A L    450.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 29 5 * * 450.000 450.000 0
TOTAL GERAL    450.000 450.000 0

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 6-6-2023
No processo 018.00000532-2023-99, sobre alienação, 

mediante doação: “Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, em especial a deliberação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário, aprovo, com fundamento no inc. II do 
art. 11 da Lei 16.338-2016, a alienação, mediante doação, ao 
Município de General Salgado, do imóvel localizado na Avenida 
Plinio Ribeiro do Val, 1.395, Centro, naquele Município, objeto 
da Transcrição n° 5.416 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de General Salgado, cadastrado no SGI sob o n° 804, 
onde se encontra instalada a UBS “Dr. João Rodrigues Moreira”, 
obedecidas as formalidades legais e regulamentares pertinentes 
à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Administração
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos
 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
Processo SEGOV-PRC – Nº 2022/02133
Contrato nº 05/2022
Parecer Jurídico nº 03/2023 – 10/01/2023
Contratante: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - PRODESP.
Objeto: A representação do CONTRATANTE passa a ser 

feita, a partir da data de assinatura do presente instrumento, 
por intermédio da Controladoria Geral do Estado, haja vista o 
exaurimento da competência da Secretaria de Governo, prevista 
no art. 52 do Decreto estadual nº 66.850/2022

Data da Assinatura: 01/03/2023

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  79.029.801
 T O T A L   79.029.801
 T O T A L G E R A L   79.029.801
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   79.029.801
  15001 4 79.029.801
 T O T A L G E R A L   79.029.801

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 3 16.864.868
 SETEMBRO   4.216.217
 OUTUBRO   4.216.217
 NOVEMBRO   4.216.217
 DEZEMBRO   4.216.217
 T O T A L G E R A L    16.864.868

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 16.864.868
 SETEMBRO   4.216.217
 OUTUBRO   4.216.217
 NOVEMBRO   4.216.217
 DEZEMBRO   4.216.217
 T O T A L G E R A L    16.864.868

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 79.029.801 79.029.801 0
TOTAL GERAL    79.029.801 79.029.801 0

 DECRETO N° 67.732,
DE 6 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 
de dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 7.905.182,00 (sete 

milhões, novecentos e cinco mil, cento e oitenta e dois reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 16591  7.905.182
 T O T A L   7.905.182
 T O T A L G E R A L   7.905.182
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   7.905.182
  16591 3 7.905.182
 T O T A L G E R A L   7.905.182

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
4 4 50 42 AUXÍLIOS 16591  7.905.182
 T O T A L   7.905.182
 T O T A L G E R A L   7.905.182
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS. MUNIC. E ENT. FILANTR.   7.905.182
  16591 4 7.905.182
 T O T A L G E R A L   7.905.182

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 16591 3 7.905.182
 MAIO   1.760.000
 JUNHO   771.105
 JULHO   974.077
 AGOSTO   1.600.000
 OUTUBRO   1.830.000
 NOVEMBRO   970.000
 T O T A L G E R A L    7.905.182

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 16591 4 7.905.182
 MAIO   1.760.000
 JUNHO   771.105
 JULHO   974.077
 AGOSTO   1.600.000
 OUTUBRO   1.830.000
 NOVEMBRO   970.000
 T O T A L G E R A L    7.905.182

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 7.905.182 7.905.182 0
TOTAL GERAL    7.905.182 7.905.182 0

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST.
 E LOGÍSTICA
26001 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST.
 E LOGÍSTICA
4 5 91 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 15001  11.210.000
 T O T A L   11.210.000
 T O T A L G E R A L   11.210.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.0001.9014 SUBSCRIÇÃO AÇÕES - CIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO   11.210.000
  15001 5 11.210.000
 T O T A L G E R A L   11.210.000
26093 COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 150081  8.610.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150081  2.600.000
 T O T A L   11.210.000
 T O T A L G E R A L   11.210.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.6266 OPERAÇÃO DO PORTO DE SÃO SEBASTIÃO   11.210.000
  150081 4 11.210.000
 T O T A L G E R A L   11.210.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST.
 E LOGÍSTICA
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  11.210.000
 T O T A L   11.210.000
 T O T A L G E R A L   11.210.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2622.2534 IMPLANT SIST ADUTOR-B. DUAS PONTES/PEDREIRA   11.210.000
  15001 4 11.210.000
 T O T A L G E R A L   11.210.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA
 T O T A L 15001 5 11.210.000
 MAIO   100.000
 JUNHO   400.000
 JULHO   1.535.000
 AGOSTO   1.545.000
 SETEMBRO   1.610.000
 OUTUBRO   1.810.000
 NOVEMBRO   2.470.000
 DEZEMBRO   1.740.000
 T O T A L G E R A L    11.210.000
26093 COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO
 T O T A L 150081 4 11.210.000
 MAIO   100.000
 JUNHO   400.000
 JULHO   1.535.000
 AGOSTO   1.545.000
 SETEMBRO   1.610.000
 OUTUBRO   1.810.000
 NOVEMBRO   2.470.000
 DEZEMBRO   1.740.000
 T O T A L G E R A L    11.210.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 15001 4 11.210.000
 MAIO   100.000
 JUNHO   400.000
 JULHO   1.535.000
 AGOSTO   1.545.000
 SETEMBRO   1.610.000
 OUTUBRO   1.810.000
 NOVEMBRO   2.470.000
 DEZEMBRO   1.740.000
 T O T A L G E R A L    11.210.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 11.210.000 11.210.000 0
TOTAL GERAL    11.210.000 11.210.000 0

 DECRETO N° 67.731,
DE 6 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 
de dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 79.029.801,00 

(setenta e nove milhões, vinte e nove mil, oitocentos e um reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
3 3 40 41 CONTRIBUIÇÕES 15001  16.864.868
4 4 40 41 CONTRIBUIÇÕES 15001  62.164.933
 T O T A L   79.029.801
 T O T A L G E R A L   79.029.801
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.845.2990.2658 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS A MUNICÍPIOS   79.029.801
  15001 3 16.864.868
  15001 4 62.164.933
 T O T A L G E R A L   79.029.801


